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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR N° 066/25, DE 30 DE DEZEMBRO
DE 2025

“DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO
DA  LEI  COMPLEMENTAR
0 0 2 / 2 0 0 2  –  C Ó D I G O
TRIBUTÁRIO  MUNICIPAL  DE
BALBINOS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Eng. JOSÉ MÁRCIO RIGOTTO, Prefeito Municipal de
Balbinos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,  FAZ  SABER  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei
Complementar:

Art.  1º  -  A  Lei  Complementar  002/2002  –  Código
Tributário  Municipal,  passa  a  contar  com  a  seguinte
redação:

“Artigo 45 - A base de cálculo do Imposto Predial e
Territorial  Urbano –  IPTU,  incidente sobre imóveis  rurais
situados no território do Município de Balbinos, será o valor
venal do imóvel, apurado anualmente nos termos desta Lei
Complementar, ou o valor do instrumento, prevalecendo o
de maior valor.

Parágrafo único.  O valor  venal  dos imóveis  rurais
será  apurado  com base  em critérios  técnicos  objetivos,
observadas  a  localização,  a  destinação  econômica,  a
aptidão do solo, a área do imóvel e os valores praticados no
mercado  imobiliário  rural,  vedada  a  sua  atualização  ou
majoração por ato infralegal.”

Art. 2º O Anexo I da Lei Complementar nº 002/2002 –
Código Tributário Municipal, passa a vigorar acrescido da
seguinte tabela de referência.

ANEXO I
TABELA X

VALOR VENAL RURAL
Alqueires Paulista R$ 100.000,00

Hectare R$ 41.322,38

§  1º  Os  valores  constantes  desta  tabela  possuem
caráter  meramente  referencial,  devendo  a  apuração  do
valor venal observar os critérios técnicos previstos no art.
45 desta Lei Complementar.

§ 2º A alteração dos valores de referência dependerá
de lei específica, precedida de estudo técnico de avaliação
imobiliária, devidamente fundamentado.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, observados os princípios constitucionais
da legalidade e da anterioridade tributária.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Balbinos, 30 de dezembro de 2025.

Eng. JOSÉ MÁRCIO RIGOTTO

Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria na data supra.

MARCIO ALEXANDRE LUIZÃO SERRANO
Assistente de Gabinete

...........................................................................................................
LEI Nº 1537/2025, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
de  Balbinos  a  abrir  crédito
adicional  especial  na  Lei
Orçamentár ia  Anual  do
Exercício  de  2026,  para  o
atendimento de despesas com
investimentos,  voltados  à
construção  de  unidades
habitacionais  com  recursos
financeiros  vinculados
oriundos do Governo Federal –
Ministério das Cidades”.

ENGº JOSÉ MÁRCIO RIGOTTO, Prefeito Municipal de
Balbinos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir na Lei Orçamentária do exercício de 2026 – Lei nº
1.533 de 04/12/2025, crédito adicional especial no valor de
R$ 3.046.018,46 (três milhões, quarenta e seis mil, dezoito
reais e quarenta e seis centavos), para o atendimento de
despesas  com  investimentos,  voltados  à  construção  de
unidades  habitacionais,  com  recursos  financeiros  oriundos
do  Governo  Federal,  por  intermédio  do  Ministério  das
Cidades, e de contrapartida, sob a seguinte programação e
classificação orçamentária:

I. Crédito Especial
Órgão: 01 Prefeitura Municipal de Balbinos
Unidade  Orçamentária:  02.12  Divisão  de  Obras  e

Serviços Municipais
Classificação Programática:
16 Habitação
16.482 Habitação Urbana
16.482.0019  Infraestrutura,  Planejamento  e

Desenvolvimento  Urbano
16.482.0019.1008 Apoio à Construção de Moradias
Naturezas  de  Despesa  |  Categorias  Econômicas  |

Elementos Econômicos:
3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor do Convênio: R$ 2.800.000,00 (dois milhões e

oitocentos  mi l  reais)  –  Fonte  de  Recursos  05  -
Transferências e Convênios Federais – Vinculados - Origem
dos Recursos: Governo Federal – Ministério das Cidades

Contrapartida: R$ 246.018,46 (duzentos e quarenta e
seis mil, dezoito reais e quarenta e seis centavos) – Fonte
de Recursos 01 - TesouroE
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Valor Total: R$ 3.046.018,46 (três milhões, quarenta e
seis mil, dezoito reais e quarenta e seis centavos).

Instrumento  Celebrado:  Termo  de  Compromisso  nº
987258/2025/MCIDADES/CAIXA – “Provisão Habitacional no
Município de Balbinos-SP.

Art. 2º- O crédito autorizado nesta Lei será coberto
com os  recursos  provenientes  de  anulação  parcial  e/ou
total de dotações orçamentárias e do Superávit Financeiro
no valor de R$ 246.018,46 (duzentos e quarenta e seis mil,
dezoito  reais  e  quarenta  e  seis  centavos)  para  o
atendimento da contrapartida municipal, e do Excesso de
Arrecadação no valor de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e
oitocentos mil reais), na forma do que dispõe nos incisos I e
II do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, tendo como
base,  os  recursos  vinculados  a  serem  repassados  pelo
Governo Federal – Ministério das Cidades conforme o Termo
de Compromisso e Plano de Trabalho assinados.

Art.  3º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Balbinos, 30 de dezembro de
2025.

Eng. JOSÉ MÁRCIO RIGOTTO
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria na data supra.
MARCIO ALEXANDRE LUIZÃO SERRANO
Assistente de Gabinete

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 B

A
LB

IN
O

S
 (

C
N

P
J 

44
55

37
90

00
01

08
) 

em
 3

0/
12

/2
02

5 
às

 1
1:

22
:1

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
b0

4-
75

c4
-7

b5
2-

cf
ac

-4
1



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 5b04-75c4-7b52-cfac-41

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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44553790000108) em 30/12/2025 às 11:22:12 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
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